
tEI Iüo V5 de 29 dê Outubro de 196h

'', SUSPENDE P,T\GA}.ÍE}ITo PoR PARTE DA PREFE]TURÁ DE ALUGUEIS E LI}Z E Dí

oiTTNAS PRoVIDENCIAS II

ÁATIIR DEISST Prefelto Municipal dê'Mondal,
Estado de Santa CatarÍna.

FAÇO saber a toalos os habltantes dôste 1,lu::tclplo, que a Câmara

Iluric Ípa1 decretou e eu sanciono a seguÍnte Lei:

ÂRIe Ic- Flca suspenso o pagamento todo e qualquer aluguel ou pagamento

ttê luz a autorlda(les, cuJas consÍgnaçoõs dessas despesas não
esteJen lncluitlas no Onçament o alo Munlalplo para o proximo' ano.

ARTa 20 -Esta Lel entrará em vigôr a partir de Ia de Janelro de Lg65,
revogadas as disposiçoês em eontrário e toda a leglslagão que

vlse eontrariar a oresente Lel.
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